
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CLASSE I 

TRABALHISTA 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 

FALÊNCIA 

R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA. EPP 

 

PROCESSO Nº 1000484-10.2024.8.26.0696  

VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARTBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DAS 2ª, 5ª E 8ª 

RAJS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

 

A Falida relacionou credores na Classe I – Trabalhista, porém, não 

apresentou nenhuma comprovação dos débitos. 

 

Dessa forma, por esta Administradora Judicial entender que os créditos 

trabalhistas, dentro de sua prioridade, requerem atenção diferenciada, manteve 

os valores na relação. Contudo, destaca que atuará na busca da efetiva 

comprovação e que manterá os credores comunicados, mantendo o processo de 

circularização. 

  

Desde já se sugere que seja a Falida intimada a comprovar os débitos 

relacionados.  



 

 

CLASSE II 

GARANTIA REAL 
 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 

FALÊNCIA 

R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA. EPP 
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Análise 01 - Classe II - Garantia Real 

Nome/Razão Social  
CANOPUS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S.A 

CPF/CNPJ 68.318.773/0001-54 
    

Valor do crédito da lista inicial de 
Credores Classificação do crédito constante da relação  

 R$                                                                        
220.000,00  CLASSE II - GARANTIA REAL 

    

Valor do crédito pretendido pelo Credor  
Classificação do crédito pretendido pelo 

Credor 
 R$                                                                        

286.430,74  - 
    

Valor do crédito acolhido pela Perícia 
Judicial  Classificação do crédito pelo Perícia Judicial 



 

 

 R$                                                                          
40.886,72  CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO  

    
Documentos Apresentados  

A documentação apresentada pelo credor inclui:  Instrumento particular de compra e venda 
de bem imóvel, com caráter de escritura pública, com recursos advindos de fundo comum de 
grupo de consórcio, e pacto adjeto de constituição e alienação da propriedade fiduciária em 
garantia, Proposta do consórcio devidamente assinada e Extrato do consorciado atualizado 
juntamente com a decisão do juízo no Processo Digital nº 1000975-17.2024.8.26.0696, fls. 

201.                                                           
Resultado da Análise  

Em face da documentação apresentada pelo credor, este Perito Judicial procede à retificação 
do saldo devedor para R$ 40.886,72, em conformidade com art. 85 e seguintes, dizendo que 
os bens dados em alienação fiduciária não integram a massa falida, pois não pertencem ao 

patrimônio da falida, mesmo que ainda estejam registrados em seu nome. Ambos os imóveis 
não vão para dentro da falência para serem vendidos junto com os demais bens da massa, 

eles continuam vinculados à garantia do credor fiduciário. O credor com alienação fiduciária 
tem direito à excussão do bem fora da falência, ou seja, pode promover a venda (leilão ou 

adjudicação) dos terrenos para saldar seu crédito, respeitando os trâmites próprios e 
notificações exigidas em lei.  Ele faz isso por meio de ação autônoma ou requerendo 

autorização judicial, não dependendo do administrador judicial ou da massa para isso. No 
entanto, se o valor arrecado não for insuficiente, o credor poderá habilitar-se na falência pelo 

valor residual (saldo remanescente), como quirografário. Assim, após análise dos 
documentos apresentados, e com base nos artigos mencionados acima, o valor referente aos 
imóveis de R$ 220.000,00 fica como extraconcursal, e por fim, os Honorários Advocatícios de 
Sucumbência não foram contabilizados, devendo estes, serem habilitados devidamente por 

meio jurídico.  

 

 
 



 

 

• MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELO CREDOR: 

 



 

 

• CONCLUSÃO  
 

Mediante ao exposto acima, esta Administradora Judicial procedeu à 

adequação da lista de credores, os quais já se encontram devidamente 

atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com os cálculos 

efetuados, alterando-se o valor para R$ 40.886,72, Classe III – 

Quirografário.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CLASSE III 

QUIROGRAFÁRIOS 
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CRÉDITO 

FALÊNCIA 

R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA. EPP 
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• MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELO CREDOR: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta A Judicial procedeu à adequação da lista 

de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos termos do 

Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com a confirmação dos 

cálculos apresentado pelo credor, alterando-se o valor para R$ 207.821,31, 

Classe III – Quirografário. 

 



 

 

• MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELO CREDOR: 



 

 

 

• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da 

lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos termos 

do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05. 

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com a confirmação dos 

cálculos apresentado pelo credor, alterando-se o valor para R$ 877.047,39, 

Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

• MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADO PELO CREDOR: 

 

• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Administradora Judicial procedeu à 

adequação da lista de credores, os quais já se encontram devidamente 

atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com a confirmação dos 

cálculos apresentado pelo credor, alterando-se o valor para R$ 722.110,32, 

Classe III – Quirografário. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

• MEMÓRIA DE CÁLCULO APRESENTADA PELO CREDOR: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

• CONCLUSÃO  

 

Mediante ao exposto acima, esta Perícia Judicial procedeu à adequação da 

lista de credores, os quais já se encontram devidamente atualizados nos termos 

do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05. 

 

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com a confirmação dos 

cálculos apresentado pelo credor, alterando-se o valor para R$ 16.013,49, 

Classe III – Quirografário. 

 

 

 



 

 

• DECISÃO JUDICIAL APRESENTADO PELO CREDOR: 

• CONCLUSÃO  

  

Mediante ao exposto acima, esta Administradora Judicial procedeu à 

adequação da lista de credores, os quais já se encontram devidamente 

atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

 

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com a decisão judicial, 

alterando-se o valor para R$ 160.816,21, Classe III – Quirografário. 



 

 

 

 

• CONCLUSÃO  

 

Mediante ao exposto acima, esta Administradora Judicial procedeu à 

adequação da lista de credores, os quais já se encontram devidamente 

atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

Sendo assim, esta Perícia Judicial, conforme análise dos documentos 

apresentados, não procede com a habilitação do crédito Classe III – 

Quirografário.  



 

 

 

 

• CONCLUSÃO  

 

Mediante ao exposto acima, esta Administradora Judicial procedeu à 

adequação da lista de credores, os quais já se encontram devidamente 

atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05.  

 

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com os documentos 

apresentados pela falida, alterando-se o valor para R$ 3.500,00, Classe III – 

Quirografário. 

 



 

 

CLASSE IV - MEI/ME/EPP 
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• CONCLUSÃO  

Mediante ao exposto acima, esta Administradora Judicial procedeu à 

adequação da lista de credores, os quais já se encontram devidamente 

atualizados nos termos do Art. 9°, inciso II da Lei 11.101/05. 

Sendo assim, retifica-se o crédito, de acordo com os documentos 

apresentados pela falida, alterando-se o valor para R$ 7.327,49, Classe IV – ME 

e EPP. 



 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Concluída a fase de julgamento dos documentos e cálculos 

comprobatórios apresentados tanto pela Falida quanto pelos Credores, dá-se por 

encerrado o trabalho técnico pericial destinado à conferência, análise e 

classificação dos créditos, nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei 

nº 11.101/2005. 

Ressalta-se que todos os trabalhos desenvolvidos foram conduzidos com 

esmero, ética, responsabilidade técnica e absoluta lisura, pautados pelos 

princípios da legalidade e da equidade, visando assegurar que nenhum valor 

indevido seja incluído na relação de credores, de forma a evitar qualquer 

distorção que possa afetar o quórum de votação em eventual Assembleia Geral 

de Credores. 

Destaca-se, ainda, que foi oportunizado à Falida e aos Credores o prazo 

legal para apresentação de toda documentação comprobatória pertinente, 

incluindo cálculos atualizados, contratos, extratos, notas fiscais e outros 

elementos probatórios. Todos os documentos e informações que foram 

formalmente entregues a esta Perícia Judicial, dentro dos prazos estipulados, 

foram considerados de forma criteriosa na composição da relação revisada de 

credores. 

Registra-se também que, em diversas oportunidades, esta Administradora 

Judicial concedeu à Falida a possibilidade de apresentar documentação 

complementar e esclarecimentos adicionais, de modo a garantir a integralidade 

e a precisão dos dados analisados. 



 

 

 Importante destacar, que a lei não impõe ao Administrador Judicial a 

obrigação de “forçar” a confirmação do crédito garantido, mas ela impõe ao 

Administrador o dever de verificar e validar os créditos indicados, conforme o art. 

22, III, “c”: 

“Art. 22. Compete ao administrador judicial, além de outras atribuições 

que lhe forem determinadas pelo juiz: 

(...) 

III - na falência: 

c) verificar a existência e exatidão dos créditos representados na 

relação apresentada pelo devedor, promovendo a publicação da 

relação de credores;” 

Ou seja: 

• Se o devedor informou um crédito com garantia real, o 

Administrador Judicial deve analisá-lo, com base nos documentos. 

• Se não houver documentação suficiente, pode indeferir ou 

classificar como crédito quirografário. 

• Mas não cabe ao Administrador Judicial ir atrás do credor para 

"forçar" a habilitação. Isso é ônus do credor. 

A inércia do credor não retira seu direito à preferência, desde que a 

garantia esteja comprovada e registrada. 



 

 

O Administrador Judicial deve verificar os documentos disponíveis, mas 

não é obrigado a "forçar" a manifestação do credor. 

 Porém, diante desse direito de preferência da Classe II – Garantia Real, para 

que não haja prejuízo a credores das Classes III e IV, esta Administradora 

Judicial sugere que sejam os credores listados e que não comprovaram os 

saldos e nem a garantia, que sejam intimados a fazê-lo, prezando pela 

transparência do processo falimentar.  

 Nessa linha de direito de preferência, também sugere que a Falida e os 

credores da Classe I – Trabalhistas, também sejam intimados a comprovar 

seus débitos, isso para aqueles que ainda não o fizeram. 

Ainda, considerando tratar-se de trabalho técnico minucioso, que envolve 

análises complexas e cálculos com múltiplas variáveis e interpretações contábeis 

e jurídicas, declara-se, por dever de zelo, que todas as partes envolvidas terão a 

prerrogativa de apresentar eventuais questionamentos sobre as conclusões ora 

firmadas, dentro do prazo legalmente previsto. 

Havendo impugnações fundamentadas, esta Administradora Judicial 

estará à disposição para reavaliar os pontos apontados, com o mesmo rigor 

técnico e imparcialidade que nortearam todas as etapas do trabalho. 

Nada mais havendo a constar, firmam o presente termo os profissionais 

abaixo identificados, encerrando-se formalmente os julgamentos de 

comprovação de créditos no âmbito da presente Recuperação Judicial, 

relacionando no Doc.01 a lista de credores atualizada. 

São José do Rio Preto, 19 de maio de 2025.  



 

 

Equipe Técnica – Econômica e Contábil da Administradora Judicial 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DOC.01 

LISTA DE CREDORES  



 

 

 

FALÊNCIA R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA EPP 
PROCESSO Nº 1000484-10.2024.8.26.0696  

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005 

CLASSE I - TRABALHISTA (ART. 41, I, DA LEI N.° 11.101/2005) 

CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA INICIAL VALOR ACOLHIDO ANÁLISE 

339.061.538-
51 

ADENILSON 
NIS 

EDITAL DO 
ART. 52, § 
1º, DA LEI 

N.º 
11.101/2005 

 R$              4.441,11   R$          4.441,11  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

003.392.191-
14 

GEOVANE 
PEREIRA DA 

SILVA 

EDITAL DO 
ART. 52, § 
1º, DA LEI 

N.º 
11.101/2005 

 R$              1.122,97   R$          1.122,97  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

085.096.185-
85 

IRANILDO 
OLIVIERA 

EDITAL DO 
ART. 52, § 
1º, DA LEI 

N.º 
11.101/2005 

 R$              1.788,72   R$          1.788,72  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

048.088.623-
79 

RAIMUNDO 
NONATO 
COSTA 

EDITAL DO 
ART. 52, § 
1º, DA LEI 

N.º 
11.101/2005 

 R$              2.507,07   R$          2.507,07  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

072.335.066-
39 

WASHINGTON 
KENNEDY 
ARAUJO 

SOUSA SILVA 

EDITAL DO 
ART. 52, § 
1º, DA LEI 

N.º 
11.101/2005 

 R$              3.592,37   R$          3.592,37  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

000.323.575-
08 

PAULO 
ROMERIO 

LIMA PEREIRA 

EDITAL DO 
ART. 52, § 
1º, DA LEI 

N.º 
11.101/2005 

 R$              2.466,20   R$          2.466,20  

CREDOR 
MANIFESTOU A 
CONCORDÂNCI 

DO VALOR 

TOTAL  R$            15.918,44   R$       15.918,44    



 

 

 

FALÊNCIA R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA EPP 
PROCESSO Nº 1000484-10.2024.8.26.0696  

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005 

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO (ART. 41, I, DA LEI N.° 
11.101/2005) 

CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA 
INICIAL 

VALOR 
ACOLHIDO ANÁLISE 

68.318.773/00
01-54 

CANOPUS 
ADMINISTRA

DORA DE 
CONSÓRCIOS 

S.A 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$           -     R$   40.886,72  

RECLASSIFIC
ADO 

CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº1 

07.895.449/00
01-04 

A. C. LOPES 
ELETRICA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     21.834,30   R$  21.834,30    

27.499.143/00
01-46 

ARMANDO 
GOMES DE 
MIRANDA 

LTDA 
(CONCRETAL) 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     19.252,18   R$  19.252,18    

FALÊNCIA R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA EPP 
PROCESSO Nº 1000484-10.2024.8.26.0696  

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005 

CLASSE II - GARANTIA REAL (ART. 41, II, DA LEI N.° 11.101/2005) 

CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA 
INICIAL 

VALOR 
ACOLHIDO ANÁLISE 

00.360.305/0001-
04 

CAIXA 
ECONOMICA 

FEDERAL 

Edital do 
Art. 52, § 
1º, da Lei 

n.º 
11.101/20

05 

 R$         730.703,93   R$   730.703,93  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

59.285.411/0001-
13 

BANCO PAN 
S/A 

Edital do 
Art. 52, § 
1º, da Lei 

n.º 
11.101/20

05 

 R$         14.800,00   R$     14.800,00  AGUARDANDO 
COMPROVANTES 

68.318.773/0001-
54 

CANOPUS 
ADMINISTRADO

RA DE 
CONSÓRCIOS 

S.A 

Edital do 
Art. 52, § 
1º, da Lei 

n.º 
11.101/20

05 

 R$         220.000,00   R$                     
-    

RECLASSIFICADO 
CONFORME 

JULGAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

Nº1 

TOTAL R$       965.503,93 R$  745.503,93  



 

 

62.232.889/00
01-90 

BANCO 
DAYCOVAL 

S.A. 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$       4.285,66   R$     4.285,66    

00.000.000/00
01-91 

BANCO DO 
BRASIL S/A 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$   191.119,51   R$ 207.821,31  

ALTERADO 
CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº2 

58.616.418/00
01-08 

BANCO FIBRA 
S/A 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$  494.386,77   R$ 877.047,39  

ALTERADO 
CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº3 

  
BANCO 

SANTANDER 
(BRASIL) S.A. 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$   187.980,00   R$ 187.980,00    

30.317.520/00
01-99 

C W 
LOCACOES E 

EVENTOS 
EIRELE 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$       1.200,00   R$    1.200,00  
COMPROVA

DO PELA 
FALIDA 

31.916.878/00
01-03 

CAIRES 
MATERIAIS 

PARA 
CONSTRUÇÃ

O  

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$    67.554,34   R$   67.554,34    

44.711.104/00
01-80 

CASA DA 
ELETRECIDAD

E LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$    28.800,00   R$   28.800,00    

06.111.201/00
02-23 

COMERCIO 
DE MATERIAL 

DE 
CONSTRUÇÃ

O SGOTT 
LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$    69.839,31   R$  69.839,31    

06.291.846/00
17-71 

CONSTROEST
E 

CONSTRUTO
RA E PARTIC. 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$       1.680,00   R$    1.680,00    

03.164.125/00
01-45 

CONSTRUCE
NTER 

ORINDIUVA 
MATERIAIS 

CONSTRUCA
O LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$    25.545,55   R$   25.545,55    



 

 

37.395.399/00
01-67 

COOPERATIV
A DE CRED. L. 

A. C. 
BRAS.LTDA 

(SICOB) 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$    701.383,85   R$ 722.110,32  

ALTERADO 
CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº4 

49.681.778/00
17-60 

COPLAN 
CONSTRUTO

RA 
PLANALTO 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     11.780,00   R$   11.780,00    

31.769.253/00
01-58 

FACILIT 
LOCAÇÕES E 

SERVIÇOS 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     28.000,00   R$  28.000,00    

01.016.399/00
01-61 

FUROFIX 
ENGENHARIA 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$   65.000,00   R$   65.000,00    

41.687.757/00
01-82 

GUINDASTES 
TRIANGULO 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     29.145,88   R$  29.145,88    

47.835.665/00
01-89 

IKEDA 
FERRAMENTA

S LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     4.142,80   R$    4.142,80    

58.788.068/00
01-67 

JACICAL DIST 
JALES DE 

CIMENTO E 
CAL LTDA. 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$     12.650,57   R$ 16.013,49  

ALTERADO 
CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº5 

09.129.835/00
01-10 

JOELINHO 
FERAMENTAS 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$      1.516,80   R$   1.516,80    

49.737.183/00
01-11 

LIMA 
BERNABE 
SERVIÇOS 
MEDICOS 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$      1.595,00   R$    1.595,00    

38.456.637/00
01-60 

M C 
FERRAGENS E 
FERRAMENTA
S ORINDIUVA 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     52.639,85   R$   52.639,85    

05.914.5.56/00
01-07 

MACEDO 
MATERIAIS 

CONSTRUCA
O LTDA 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$   131.510,47   R$ 160.816,21  

ALTERADO 
CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº6 



 

 

25.464.260/00
01-49 

NEOBETEL 
EPI, EQUIP. 

DE 
PROTECAO 
INDIVIDUAL 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$       9.153,70   R$   9.153,70  
COMRPOVA

DO PELA 
FALIDA 

00.140.100/00
01-13 

NOVA 
DETALHE BOX 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$      5.300,00   R$   5.300,00    

01.668.802/00
01-37 

RESTAURANT
E E HOTEL 

TABAPUA DE 
FRUTAL LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$     18.477,00   R$ 18.477,00    

56.035.173/00
01-08 

SUPERMERCA
DO ZANETTI 

LTDA 

EDITAL DO ART. 52, § 
1º, DA LEI N.º 
11.101/2005 

 R$      4.160,31   R$    4.160,31    

10.417.783/00
01-67 

TRANS 
INTEGRAL 

TRANSPORTE
S LTDA 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$      10.000,00   R$     3.500,00  

ALTERADO 
CONFORME 
JULGAMENT

O 
ADMINISTRA

TIVO Nº8 

07.600.288/00
01/84 

TRIANGULO 
LOCACOES 

DE 
GUINDASTES 

LTDA 

DIVERGÊNCIAS/HABILI
TAÇÕES DE CRÉDITO 
ADMINISTRATIVAS 
DA RECUPERANDA  

 R$     -     R$     -    

EXCLUIDO 
POR FALTA 

DE 
DOCUMENT

OS. 
JULGAMENT

O Nº7 
TOTAL R$2.199.933,85 R$2.687.078,12   

 

FALÊNCIA R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA EPP 
PROCESSO Nº 1000484-10.2024.8.26.0696  

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005 

CLASSE IV -ME / EPP (ART. 41, I, DA LEI N.° 11.101/2005) 

CREDOR CNPJ/C
PF ORIGEM 

VALOR LISTA 
INICIAL 

VALOR 
ACOLHIDO ANÁLISE 

27.863.925/0
001-12 

JHONAT
AN 

WILLIAN 
DOS 

SANTOS 
SERVIÇO

S -ME 

EDITAL DO ART. 52, § 1º, 
DA LEI N.º 11.101/2005  R$         2.586,00   R$     2.586,00    

58.578.345/0
001-07 

LAJES 
ROSSI 
LTDA -

ME 

EDITAL DO ART. 52, § 1º, 
DA LEI N.º 11.101/2005  R$         2.700,00   R$     2.700,00    



 

 

24.376.175/0
001-66 

LUCIANA 
CARVAL

HO 
RATTES 
VIEIRA 

EDITAL DO ART. 52, § 1º, 
DA LEI N.º 11.101/2005  R$         7.668,00   R$    7.668,00  

COMPROVAD
O PELO 
CREDOR 

66.613.043/0
001-50 

PAULO 
CELSO 

OUROFI
NO  

DIVERGÊNCIAS/HABILIT
AÇÕES DE CRÉDITO 

ADMINISTRATIVAS DA 
RECUPERANDA  

 R$         8.170,24   R$    7.327,49  

ALTERADO 
CONFORME 

JULGAMENTO 
ADMINISTRAT

IVO Nº9 

02.165.606/0
001-02 

ZAPARO
LI & 

CONTRE
RA LTDA 

ME 

EDITAL DO ART. 52, § 1º, 
DA LEI N.º 11.101/2005  R$         5.110,00   R$     5.110,00    

TOTAL  R$       26.234,24   R$         
25.391,49    

 

 

FALÊNCIA R&S ALMEIDA NUNES CONSTRUTORA LTDA EPP 
PROCESSO Nº 1000484-10.2024.8.26.0696  

RELAÇÃO DE CREDORES - ART. 7°, § 2°, DA LEI N.° 11.101/2005 

EXTRACONCURSAL 

CREDOR CNPJ/CPF ORIGEM VALOR LISTA INICIAL ANÁLISE 

68.318.773/0001-
54 

CANOPUS 
ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS 

S.A 

Edital do Art. 52, § 
1º, da Lei n.º 
11.101/2005 

 R$            220.000,00  

RECLASSIFICADO 
CONFORME 

JULGAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

Nº1 

01.611.213/0001-
12 

PREITURA 
MUNICIPAL DE 

OUROESTE 

Edital do Art. 52, § 
1º, da Lei n.º 
11.101/2005 

 R$                 1.115,49  - 

- 

PROCURADORIA-
GERAL DA 
FAZENDA 

NACIONAL 

Edital do Art. 52, § 
1º, da Lei n.º 
11.101/2005 

 R$        5.278.418,88  - 

- 

SECRETARIA 
ESPECIAL DA 

RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL 

Edital do Art. 52, § 
1º, da Lei n.º 
11.101/2005 

 R$              82.539,56  - 

TOTAL  R$        5.582.073,93    
 

 


